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EDITAL N° 04 /SME/2025 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

Estabelece as diretrizes do processo de cadastro, 
atendimento, matrícula e transferência de alunos na 
Educação Infantil, nos Centros de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino e nas Instituições Conveniadas 

de Mangaratiba, para o ano letivo de 2026. 

O Município de Mangaratiba, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação — SME, no uso de suas atribuições e de acordo com as disposições regimentais, 

torna público e de conhecimento dos interessados, que mediante o presente Edital, 

estabelecerá as diretrizes do processo de cadastro, atendimento, matrícula e transferência 

de alunos na Educação Infantil, nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 

Ensino e nas Instituições Conveniadas de Mangaratiba, para o ano letivo de 2026. A cada 

ano será publicada uma Portaria com o cronograma de acordo com o número de vagas. 

O instrumento em tela será regido pela Constituição da República Federativa do 

Brasil — 1988, pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - nº 9.394/96, pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente — Lei nº 8069/90, pela Lei nº 13.257/17, que altera 

a lei nº 8069/90, pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência — Lei nº 13.146/2015, pela 

Deliberação do Conselho Municipal de Educação — CME nº 02, de 17 de Novembro de 

2014, alterada pela Deliberação nº 01, de 17 de Abril de 2019 e pela Deliberação do 

Conselho Municipal de Educação — CME nº 01/2014. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. — Este Edital visa estabelecer os procedimentos de cadastro e as diretrizes quanto à 

distribuição das vagas disponíveis, atendimento, matrícula e transferência de alunos na 

Educação Infantil para os Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de 

Mangaratiba e nas Instituições Conveniadas Creche Pinguinho de Gente e Centro 

Educacional REBRAL, para o atendimento às crianças de seis meses a três anos, onze 

meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, em consonância com as diretrizes 

estabelecidas na Lei nº 9,394/96, Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto da 

Pessoa com Deficiência. 

1.2. Poderão participar as famílias, residentes no Municipio de Mangaratiba, interessadas 

em concorrer a uma vaga para o atendimento às crianças de seis meses a trés anos, onze 

meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. 

1.3. A inscrição realizada no Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré-Matrícula para os 

Centros de Educação Infantil de Mangaratiba e Instituições Conveniadas, não é uma 

garantia de vaga, mas por meio dele as crianças serão,chamadas para o preenchimento 

o 
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das vagas disponiveis nas unidades de ensino, conforme os critérios de prioridade 

estabelecidos neste Edital. 

1.4. Ficam vinculados a este Edital os seus anexos. 

1.5. A inscrição no cadastro para pré-matricula nos Centros de Educação Infantil 

Municipal e Instituigdes Conveniadas serd permitida a partir do momento em que a 

crianga completar seis meses de idade. 

1.6. A enturmação das criangas sera realizada por faixa etária considerando a data corte 

de 31 de Margo. 

a) Berçário A - 6 meses a 11 meses e 29 dias 

Nascidos a partir de 01/04/2025 a 6 meses completos. 

b) Berçário B - 1 ano a 1 ano, 11 meses e 29 dias 

Nascidos entre: 01/04/2024 a 31/03/2025. 

¢) Nivel 1 -2 anos a 2anos, 11 meses e 29 dias 

Nascidos entre: 01/04/2023 a 31/03/2024. 

d) Nivel 2 - 3 anos a 3 anos, 11 meses e 29 dias 

Nascidos entre: 01/04/2022 a 31/03/2023. 

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA O CADASTRO 

2.1 As inscrigdes serdo feitas pelo responsavel legal da crianga, de acordo com a seguinte 

organizagdo: 

a) Inscrigdes ATRAVES DA INTERNET, pelo endereço eletrônico 

hitps://educacao.mangaratiba.rj.uov.br, a partir do dia 15 de dezembro de 2025, as 9 

horas. 

b) Para os responséveis que ndo possuem acesso à internet a Prefeitura Municipal de 

Mangaratiba disponibilizard acesso a wi-fi gratuito nas pragas conectadas. 

¢) Em caso de dúvida quanto ao preenchimento das informagdes solicitadas na inscrição, 

o interessado devera entrar em contato com a Coordenagiio de Monitoramento 

Administrativo da SME, pelo telefone 2789-6000, ramal 6027, pelo enderego eletrdnico 

htps://educacao.mangaratiba.ij.cov.br ou presencialmente, na Av. Vercador Célio 

Lopes, 213, Centro. 
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2.2. O cadastro serd realizado exclusivamente pela internet, no enderego eletrnico 

https://educacao.mangaratiba.tj.cov.br, conforme cronograma em anexo, ao qual 

receberd número do protocolo como comprovante, no ato do cadastro. 

2.3. Durante o ano letivo de 2026, o Sistema Eletronico de Cadastro de Pré-Matricula da 

Educagdo Infantil de Mangaratiba estard aberto para novas inscrigdes e atualizagdes de 

dados para os que ainda ndo foram beneficiados, segundo datas estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.4, Para cadastrar-se, o responsavel devera realizar os seguintes procedimentos: 

a) Acessar o enderego eletrdnico https:/educacao.mangaratiba.rj.cov.br 

b) Ler na íntegra e estar de acordo com uso de privacidades e regras do respectivo Edital; 

c) Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 

d) Ao concluir o cadastro, serd gerado um número de protocolo, comprovando a inscrição. 

2.5 O responsével deverd imprimir ¢ guardar o comprovante da inscrição para entregar 

junto com os demais documentos comprobatérios das informagdes prestadas no Sistema 

Eletrdnico, no ato da matricula. 

2.6 Caso a vaga na Unidade escolhida já tenha sido preenchida, o candidato sera 

remanejado para uma unidade que haja vaga mais proximo à sua residéncia. 

2.7 Para concorrer as vagas para os Centros de Educagfio Infantil de Mangaratiba e 

Instituigdes Conveniadas, todas as familias deverdo obrigatoriamente realizar inscrição 

no Sistema Eletronico de Inscrição, conforme procedimentos do item 2.4. 

2.8 Serão de exclusiva responsabilidade dos pais e/ou responsaveis legais pela crianga, as 

informag@es prestadas, como também, o correto preenchimento e atualização do cadastro. 

2.9 Aqueles que optarem para concorrer pelas vagas de vulncrabilidade social e/ou 

econdmica, terio que comparecer aos equipamentos da Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social e Direitos Humanos - CRAS e CREAS do seu Distrito para o 

preenchimento do relatério de Encaminhamento. Ressaltamos que o parecer técnico esta 

condicionado ao usuério inscrito no Cadastro Unico do Governo Federal ¢ inserido na 

rede de Protegio Social Basica (CRAS) ou Proteção Social Especial (CREAS). O 

responsavel pelo candidato à vaga, que já estiver inserido na rede de proteção social 

(CRAS/CREAS), devera comparccer a Secretaria Municipal de Educação para a entrega 

do documento. Caso não esteja cadastrado, o mesmo deverd ser realizado e efetuado a 

inclusão de imediato no acompanhamento da proteção Social (CRAS/CREAS). Em 

ambos os casos, a entrega do documento na Secretaria Municipal de Educação deverd 

ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias a partir da data de inscrição. 

2.10 Caso a crianga esteja em situagio de vulnerabilidade social e/ou econdmica, o 

responsavel, no momento da inscrigio, deverá preencher o campo de vulnerabilidade 

s 
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social e/ou econdmica. Devendo entregar a documentagdo comprobatéria conforme o 

disposto no item 2.9. 

2.11 Em caso de criangas com deficiéncia, o responsavel, no momento de inscrigio, 

deverd preencher o campo Deficiéncia, devendo entregar a documentagéio comprobatdria 

na Secretaria Municipal de Educação no periodo de 5 (cinco) dias. 

2.12 A ndo apresentagdo do documento comprobatério, na Seccretaria Municipal de 

Educação no periodo de estabelecido nos itens 2.9 e 2.11 acarretara o retorno para ampla 

concorréncia. 

2.13 Não serfio aceitas solicitacdes de cadastro que não preencherem o respectivo 

documento de forma completa e correta ou fornecer dados inveridicos, conforme 

estabelecido neste Edital. 

2.14 Os pais e/ou responsdveis legais ficam cientes que ao realizarem o cadastro, 

pleiteando a vaga, implicard no pleno conhecimento e aceitação das normas e condigdes 

estabelecidas neste Edital, bem como das condigdes previstas em lei, em relação as quais 

não poderd ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 

3. DAS VAGAS 

O número de vagas disponiveis serd publicado no dia 12 de dezembro de 2025, através 

do enderego eletrdnico https://educacao.mangaratiba.rj.gov.br, o que determinaré quantos 

alunos poderão ser convocados para matricula de acordo com a capacidade de 

atendimento de cada unidade. 

3.1 As criangas que estdo na Lista de Cadastro Reserva 2025, terão prioridade nas vagas 

ofertadas para o ano letivo de 2026 e não será necessario realizar nova inscrição. 

3.2 Serdo atendidas, prioritariamente, as criangas com deficiéncia, que comprovarem sua 

condição na documentação apresentada, ao longo do ano vigente. 

3.3 Na ocorréncia da oferta de apenas 01 (uma) turma para determinada faixa-etaria, no 

CEIM pretendido, o niimero maximo de alunos incluidos com deficiéncia não podera 

ultrapassar trés, ficando a Secretaria Municipal de Educação autorizada a remanejar os 

alunos excedentes para outro CEIM mais proxima a sua residéncia. 

3.4 Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interagdo com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participagdo plena e efetiva na socicdade em igualdade de 

condições com as demais pessoas (Artigo 2° da lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 

Deficiéncia). 
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3.5 Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas para crianças em situação de 

Vulnerabilidade Social e/ou econômica de acordo com a entrega do documento (Relatório 

de Encaminhamento), já que a família encontra-se inserida no acompanhamento da 

Proteção Social Básica ou Especial da Secretaria de Assistência Social e Direitos 

Humanos, mencionado no item 2.9. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

4.1 As classificações ocorrerão de forma eletrônica pelo Sistema Eletrônico de Cadastro 

de Inscrição da Educação Infantil, no momento da abertura da vaga, respeitando a 

capacidade máxima de atendimento das turmas de cada unidade. 

4.2 Serão publicados, por ordem de classificação, os candidatos que conseguirem as 

vagas. 

4.3 A cada oferta de vaga remanescente, o Sistema irá reclassificar os cadastrados. 

4.4 Para a classificação serão considerados os seguintes critérios e prioridades: 

a) Deficiência; 

b) 10% (dez por cento) por Vulnerabilidade Social e/ou Econômica; 

c) Os candidatos em fila de espera (Remanescentes); 

d) Ordem de inscrição no Sistema. 

5. DO ATENDIMENTO 

5.1 O período de atendimento nos Centros de Educação Infantil Municipal e nas 

Instituições Conveniadas será de acordo com a Legislação vigente. 

5.2 A composição das turmas atenderá como parâmetro a idade das crianças e a data corte 

definida no item 1.6. 

5.3 O número de crianças poderá variar considerando as dimensões de espaço físico das 

salas de aula e a existência da turma, a fim de assegurar a qualidade da educação. 

6. ENCERRAMENTO E REABERTURA DO SISTEMA ONLINE 

6.1 O Sistema foi encerrado no dia 09 de dezembro de 2025 às 9 horas e reaberto o no 

dia 15 de dezembro de 2025 às 9 horas. 

6.2 Periodicamente, o Sistema será atualizado para realizar a classificação dos inscritos e 

publicado no Diário Oficial do Município de Mangaratiba, gerando a lista de espera. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
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7.1 A divulgação da listagem final dos classificados para as vagas será pelo site oficial da 

Prefeitura, nos Centros de Educação Infantil Municipal e nas creches conveniadas. 

8. DA MATRICULA 

8.1 A efetivagdo da matricula somente scra feita no Centro de Educação Infantil 

Municipal - CEIM e Instituigdes Conveniadas em que o Sistema Eletrénico de Inscrição 

da Educagdo Infantil o selecionou, após a entrega da documentago, da verificagdo e 

comprovagio das informagdes no ato da matricula. 

8.2 O não comparecimento dos pais e/ou responsaveis legais em firmar a matricula 

acarretard na perda da vaga e a finalização do cadastro, devendo realizar novo cadastro 

para a inclusão da crianga e aguardar na fila de espera. 

8.3 A crianga que estiver matriculada e deixar de frequentar por 30 dias, sem justificativa 

perderd o direito a vaga, devendo realizar novo cadastro. 

8.4 A crianga que tiver 04 anos completos no ato da convocagdo para matricula e o 

responsavel não tiver efetivado a mesma no periodo determinado em Portaria, terá vaga 

garantida em outra unidade de Educação Infantil com atendimento parcial proximo a sua 

residéncia. 

8.5 Ao final do periodo de matricula nos CEIMs e nas Instituigdes Conveniadas, a Direção 

deverd encaminhar para SME a relação dos candidatos que não compareceram para 

efetivação da matricula, para que seja publicada em DOM a Portaria com a relação de 

desisténcias. 

9. DA DOCUMENTAGAO NECESSARIA PARA MATRICULA 

9.1 Para comprovar as informagdes declaradas no cadastro, os pais e/ou responsiveis 

legais deverão providenciar os documentos atualizados e completos (referentes à crianga 

e ao seu grupo familiar), conforme itens abaixo, para ser entregue juntamente com o 

protocolo do cadastro, sendo de inteira responsabilidade dos pais e/ou responsaveis legais 

o seu conteúdo. 

1 — Original e cópia do Registro de Nascimento e/ou Carteira de Identidade; 

11 — Declaração da escola de origem ou Historico Escolar; 

111 — CPF (cópia); 

1V — Comprovante de Residência atualizado; 

V — Atestado de Saúde recente, validade de 1 (um) ano; 

VI — Laudo Médico (para estudantes com deficiência); 

VII — Cópia de Carteira de Identidade, CPF do pai/mãe ou responsável legal (guardião, 

tutor ou curador especial). 
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VIII — Copia dos documentos: Carteira de Identidade, Certificado de Reservista ou 

Comprovante de Dispensa para maiores de 18 anos; 

1X — Copia e original do Cartão do SUS; 

X — Cópia e original do cartdo do Bolsa Familia; 

XI — Cópia e original da Caderneta de vacinação (exceto para maiores de 18 anos); 

XII -2 fotos 3x4; 

XIII - Declaração de Pertencimento Etnico Quilombola/Indigena, quando for o caso; 

XIV- Declaração verbal de Pertencimento Etnico Cigano. 

9.2 Entende-se como responsavel legal a pessoa que possui a guarda judicial da crianga. 

9.3 Havendo divergéncias nas informagdes prestadas no sistema, e/ou auséncia dos 

documentos comprobatérios que impliquem em mudanga nos critérios de classificação, a 

crianga serd classificada de acordo com os critérios estabelecidos no item 4.4 ou 

desclassificada. 

9.4 No ato da matricula, verificar a crianga que não possua paternidade estabelecida. 

Neste caso a Unidade Escolar deverd cumprir o estabelecido na Lei Estadual nº 

6381/2013, de forma sigilosa, mantendo o arquivo atualizado com os preenchimentos dos 

anexos da referida Lei. 

10. DAS TRANSFERENCIAS 

10.1 O responséavel que desejar solicitar transferéncia do aluno para outro CEIM ou 

Instituigdes Conveniadas, durante o ano letivo de 2026, devera preencher um formulédrio 

de solicitação no CEIM em que o aluno estd matriculado que, após, a Direção ird 

encaminha-la para SME/CMA, apresentando justificativa. Serão ofertadas as vagas por 

transferéncias de acordo com a disponibilidade de cada unidade escolar. 

11. DAS VAGAS REMANESCENTES 

11.1 As vagas remanescentes e/ou abertura de vagas por desisténcias/abandonos de cada 

unidade escolar, serdo disponibilizadas continuamente, através de novas convocagdes 

para que os pré-selecionados possam apresentar toda documentagio exigida. 

11.2 Nos casos de abertura de novas turmas a Secretaria Municipal de Educação fará a 

divulgagio exclusivamente através do enderego eletrdnico 

https:/educacao.mangaratiba.rj.gov.br. 

12. DAS DISPOSICOES GERAIS 

12.1 As condigdes deste Edital são universais e, portanto, são as mesmas para todos, razio 

pela qual são formalizadas seguindo disposigdes rigidas e inegociaveis, em que se 

n 
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obrigam tanto a Secretaria Municipal de Educação como os interessados, após o 

deferimento da matrícula. 

12.2 Poderá o Município de Mangaratiba, através da Secretaria Municipal de Educação, 

revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo, em 

caso de ilegalidade. 

12.3 Excetua-se do processo de cadastro, definidos por este Edital, as turmas de Nível 3 

e Nível 4 do CEIM Prof* Sára Câmara da Rocha, o CEIM Prof.* Kênia Conceição de Lima 

e o CEIM Nilton Xavier, que, por atenderem em horário parcial, obedecerão a portaria de 

matrícula para Educação Infantil, não sendo necessário realizar cadastro no sistema. 

12.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, bem 

como os casos resguardados pela Lei Federal nº 13.882, de outubro de 2019. 

Mangaratiba, 09 de dezembro de 2025 

Dafmniro Cabral Renato 

Secretdrio Municipal de Educação 

Port, Adm nº 2044/2025 

12 



Diário Oficial do Municipio de Mangaratiba 

11 de Dezembro de 2025 - Ano XXI - N° 2420 

Atos da Prefeitura 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ª Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

MANGARATIEA Secretaria Municipal de Educagdo 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

FASE DATA LOCAL 
Encerramento das Exclusivamente pela internet no 

inscri¢des no Sistema 09/12/2025 enderego eletrdnico: 
online para o ano (As 9 horas) https://educacao.mangaratiba.rj.gov.br 

letivo de 2025. 

Abertura das Exclusivamente pela internet no 
inscri¢des no sistema 15/12/2025 s deróricos 

online para o ano (As 9 horas) ¢ ç ' 
letivo de 2026. https://educacao.mangaratiba.rj.gov.br 

Divulgagdo da Pela internet no enderego eletronico: 

quantidade de vagas 12/12/2025 
https://educacao.mangaratiba.rj.gov.br 

ofertadas. 
a partir das 16h. 

Pela internet no enderego eletronico: 

https://educacao.mangaratiba.rj.gov.br 
Convocagiio dos 

classificados para a 19/12/2025 no Centro de Educação Infantil 

efetivação da Municipal — CEIM e Creches 
matricula. Conveniadas a partir das 13h e 

publicação em Diario Oficial do 
Municipio de Mangaratiba. 

12/01/2026 a 
Periodo de Matricula 30/01/2026 No Centro de Educação Infantil 

nos Centros de (De acordo com os Municipal — CEIM e Creches 
Educação Infantil dias de atendimento | Conveniadas, conforme divulgação da 

Municipal para 0 ano | administrativo nos lista de classificados. 
letivo de 2026. CEIMs e 

Institui¢des 
Conveniadas). 
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ANEXO IT 

RELACAO DOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL MUNICIPAL — 
CEIMs 

Ne CEIMs ENDERECO CEP DISTRITO 

01 | CEIM Denise Lopes de Souza | Rua Major Dinart Silveira | 23.885-000 | Conceigdo de Jacarei 

Mendes s/n® 

02 | CEIM Frei Affonso Jorge Estrada RJ 14 s/n® 23.870-000 | Muriqui 

Braga 

03 | CEIM Merendeira Devany de | Rua Ivan nº 74 23.870-000 | Muriqui 

Macedo da Silva 

04 | CEIM Aarão de Moura Brito — | Rua João Bermudes de 23.880-000 | Itacuruçá 

Filho Castro s/nº 

05 | CEIM Daise Maria Pires dos — | Rua Projetada A s/n® 23.880-000 | Itacuruga 

Santos 

06 | CEIM Prof* Cybele Réa Rua Pará nº 308, Qd 13, 23.860-000 | Praia do Saco 

Jannuzzi Ruzzi Lt 

07 | CEIM Prof* Laura Jacobina Est. São João Marcos s/nº | 23.860-000 | Acampamento 

Lacombe 

08 | CEIM Santa Justina Rua Sandra Mara Cabral 23.860-000 | Praia do Saco 

s/n° 

09 | CEIM Prof* Sara Camara da Est. São Jodo Marcos 23.860-000 | Nova Mangaratiba 

Rocha n°149 (Proximo a Loja 

CEM) 

10 | CEIM Prof* Márcia Rua José Alves de Souza e | 23.860-000 | Parque Belo Vista- 

Laurentino F. Moreira Silva, s/n® Centro 

11 | CEIM Norma Pinheiro Rua José Alves de Souzae | 23.860-000 | Parque Belo Vista- 

Cardoso Silva, s/nº Centro 

12 | CEIM Davi de Oliveira Brojo | Estrada São João Marcos,It | 23.860-000 | Praia do Saco 

05 s/nº, El Ranchito 

13 | Creche Pinguinho de Gente Rua Celina nº 166 23.880-000 | Itacuruga 

14 | Centro Educacional Rebral Rua Rio Grande do Norte | 23.870-000 | Muriqui 

n°68 

15 | CEIM Anténia da Silva Praia da Gamboa S/N 23.880-000 | Ilha de Itacurugd 

Miranda 

14 
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ANEXO IIT 

QUADRO DE ATENDIMENTO DE TURMAS POR CEIMs 

N CEIMs BERCARIO A | BERCARIOB [ Nivel 01 | Nivel 02 

o1 CEIM Denise Lopes de Souza x x x x 

Mendes 

o2 CEIM Frei Affonso Jorge x x x x 

Braga 

03 CEIM Merendeira Devany de R x - - 

Macedo da Silva 

04 CFIM Aarão de Moura Brito B x x x 

Filho 

05 CEIM Daise Maria Pires dos x x x x 

Santos 

06 CEIM Pfof,“ Clybele Réa - B x x 
Jannuzzi Ruzzi 

o7 CEIM Prof.* Laura Jacobina : x x x 

Lacombe 

08 | CEIM Santa Justina - - X X 

09 CEIM Prof.* Sara Camara da x x x x 

Rocha 

10 CEIM P'rof," Márcxa. x x B - 

Laurentino F. Moreira 

" CEIM Norma Pinheiro R X X X 
Cardoso 

12 | CEIM Davi de Oliveira Brojo - X g = 

. X 
13 | Creche Pinguinho de Gente - X X 

X 
14 | Centro Educacional Rebral - X X 

15 CEIM Antônia da Silva x x x x 

Miranda 



Diário Oficial do Municipio de Mangaratiba 

11 de Dezembro de 2025 - Ano XXI - N° 2420 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Secretaria Municipal de Educagdo 

QUADRO DE VAGAS POR CEIMs 

Nº CEIMs BERÇÁRIO A | BERÇÁRIO B [ Nível 01 | Nível 02 

o1 CEIM Denise Lopes de Souza 2 45 22 2 

Mendes 

0 CEIM Frei Affonso Jorge 19 2 10 12 

Braga 

0 CEIM Merendeira Devany de 18 

Macedo da Silva 

04 CFIM Aarão de Moura Brito 18 19 15 

Filho 

05 CEIM Daise Maria Pires dos u 7 5 

Santos 

. E 
06 CEIM P.rof, C?'bele Réa 23 7 

Jannuzzi Ruzzi 

o7 CEIM Prof;* Laura Jacobina 10 6 4 

Lacombe 

08 | CEIM Santa Justina 15 

09 CEIM Prof.* Sara Câmara da 20 16 6 7 

Rocha 

10 CEIM Prof.º Márcia 9 

Laurentino F. Moreira 

" CEIM Norma Pinheiro 18 9 7 

Cardoso 

12 | CEIM Davi de Oliveira Brojo 30 

13 | Creche Pinguinho de Gente 20 4 8 

14 | Centro Educacional Rebral 20 10 17 

15 CE?IM Antônia da Silva 10 13 13 13 

Miranda 
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